
 

 

PROJETO DE LEI Nº _____ DE ____ DE MAIO DE 2024. 

 

 

Inclui, no Calendário Cívico, Cultural e 

Turístico do Estado de Goiás, o Baile do Rubi. 

 

  

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica incluído no Calendário Cívico, Cultural e Turístico do Estado de Goiás o Baile do 

Rubi, realizado anualmente, no mês de agosto, no Centro de Cultura, Esporte e Lazer (CEL) da 

OAB-GO, no município de Aparecida de Goiânia/GO. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES, EM              DE                                                             2024. 
 

 

 
 
 
 
 
 

Virmondes Cruvinel 

Deputado Estadual – União Brasil 

 

 

 

 

 

 
Amilton Filho 

Deputado Estadual - MDB 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

O presnete projeto de lei objetiva incluir, no Calendário Cívico e Cultural do Estado de 

Goiás, o Baile do Rubi, realizado, anualmente, no mês de agosto, no Centro de Cultura, Esporte e 

Lazer (CEL) da OAB-GO, no município de Aparecida de Goiânia/GO. 

 

Tida como a tradicional festa da advocacia goiana, o Baile do Rubi é sempre muito 

aguardado pelos causídicos goianos que confraternizam e celebram essa profissão indispensável a 

administração da justiça, nos termo da Constituição Federal. 

 

O Baile do Rubi é marcante na sua gradiosidade e magnitude, e movimenta não só toda a 

advocacia, mas também serviços diretos e indiretos, movimentando o cenário de eventos, sendo 

uma das maiores festas realizadas no estado de Goiás. 

 

Assim sendo, com o escopo de reconhecer a importância do evento, a sua inclusão no 

Calendário Cívico e Cultural do Estado de Goiás é medida que se impõe, em congratulação à 

advocacia goiana. 

 

Portanto, solicita-se aos nobres pares a aprovação deste Projeto de Lei, reconhecendo a sua 

importância em prol do devido reconhecimento e maximização da advocacia goiana. 

 

 
 
 
 
 
 

Virmondes Cruvinel 

Deputado Estadual – União Brasil 

 

 

 

 

 

 
Amilton Filho 

Deputado Estadual - MDB 
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